
LEI Nº 3.06212010 

Altera dispositivos das Leis Municipais 2.262, de 03 

de janeiro de 2001 e 2.835, de 18 de julho de 2008. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O caput do art. 209 da Lei Municipal nº 2262, de 03 de janeiro de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 209 Será obrigatória a instalação de, no mínimo. um elevador nas 

edificações que apresentarem desníveis, entre o último pavimento e a via pública, no ponto de 

acesso ao edificio, uma distância vertical superior a 12, OOm (doze metros) e de no mínimo 2 

(dois) elevadores, quando superior a 24,00m (vinte e quatro metros). 

"(nr) 

Art. 2° O caput e o § 2° do art. 90 da Lei Municipal 2.835, de 18 de julho de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 90 Será obrigatório o uso de elevadores em um edificaçào. quando a 

altura a ser vencida na circulação vertical.for superior a 12.00m (doze metros). 

§ 2º Sem prejuízo do que dispõe este artigo, a altura a ser vencida sem 

elevadores poderá ser tolerada até um máximo de l 4m (quatorze metros) a partir do piso do 

estacionamento de veículos, desde que esteja situado no subsolo. "(nr) 

Art. 3° Esta Lei entra em vig~11ta de sua publicação. 

lfr{/$JiU't[..Qorn~les 

P1etei\ura Munlcipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM /(/ 1_fi./ /~ 
RETIRADO EM r Lf-ll--gc?t72 lu._J 

( ,..-:'i'etof rÍe Protocolo 



~t§t, 
~-
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"' /\itera dispositÂvos das Leis l\/iunicipais 

2.262~ de 03 de Janeiro de 2001 e 2.835~de 

18 ,:., Julho de 2008 ". 

'\Câmara Murncipal de Santa Luzia .Estado de Minas Gerais.aprova e eu. Prefr1to 

Mun1cipai,sancíono a seguinte Lei: 

Art. 1° O caput do art. 209 da Ld lvlumcípal nº 2262.de 03 de Janeiro 

de 200 ! ,passa a vigorar co1n a seguinte redação: 

" .·Írl. 209 ,)erú obrígotóriu a 1ns1alaçrlo {Íe, no nú11ilno. u1n e/e1·luíor nas 

e(if/icações que a1;resentareu1 desniv21s.en!re o ú/1fino ]Javnnen!o e a l'JO f)úh!ica,no 

1101!10 tfe acesso ao Cli[fic10, unza clisrância 1·erncal a 11. OOn1 (cloze 1netros1 e de no 

1ninu110 2 (c/01sJ elevrulore.5,lJUando superior u 2-IJJO;n ( 1•tnfe e qualro 1ne1rosJ. 

..(nrJ 

Art. 2º O caput e o§ 2º do art.90 da Lei Mu111cipal 2.835.de 18 ele Julho 

de 2008,passa a vigorar con1 a seguinte redal;ão: 

·· .Art. 90 .. )erá obr(rz:atório u l!.Yo ele elevaclores en1 ecfijicações.quan{ÍO a 

a/Jura a ser rencida na czrculaçtio rer1icaí.fár su1)er1or a 12.00 n1 ( do::e uzetro.';). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

:S ]º 5'e111 11re_1u1'::0 lÍO que lff.\'f)iJs,; <!sfe artigo, u a/lura a ser vencilfu .>·en1 

e/e\'ad'ores po(/erli ser toleralfa até lltll iJJÔ ... <:iino (fe 1--/Jn ( qua1or::;e n1eíros; a iJarnr e/o 

jHSo cio estacionan1en10 de l'eiculo.\·,1.Jestfe tfUE este_/a s!lutulo no subsolo." ( nrJ 

Art. 3° Esta Lei passa a vigorar na data da publicação. revogadas as 

disposições em contrario 

Santa LuziaJJ8 de Abril de 2010 . 
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